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PROTOCOLO

Entre a escola de condução Academia Boa Viagem e o Núcleo de Antigos Remadores da Associação Naval

Ls de Maio

PREÂMBUtO

A escola de condução Academia Boa Viagem, sita à Rua de Coimbra neL4, 3080-046 Figueira da Foz, conta

com uma nova gerência e uma equipa remodelada constituída por profissionais com elevado grau de

conhecimento e formação.

Equipa essa, que, no seu todo global, veio trazer mais profissionalismo, maior dinâmica, estruturada de

forma moderna e adequada às necessidades de todos os que necessitam dos nossos serviços,

proporcionando deste modo, maior conforto, mais qualidade, mais responsabilidade e um melhor

ambiente de trabalho.

Devido a diversas solicitações e tendo em mente, toda esta conjuntura sócio-económica que atravessamos,

foi nossa opção, criar novas parcerias com diversas instituições (empresas, clubes, associações, etc...),

permitindo assim, uma maior facilidade e rapidez no acesso à prestação dos nossos serviços, por parte dos

seus associados, funcionários e respetivos agregados familiares.

por outro lado, o Núcleo de Antigos Remadores da Associação Naval 1e de Maio, pretende promover

a atividade desportiva e potenciar a utilizaçâo do seu Posto Náutico, uma vez que se encontra dotado de

excelentes condições para a prática de exercício físico.

Atendendo, por fim, ao facto de que a Naval Remo tem inscrito no seu Plano de Atividades a realização de

um Programa "Corporate", materializado através de protocolos e parcerias com diversas entidades públicas

e privadas.

Entre as instituições, Academia Boa Viagem, sita à Rua de Coimbra ne14, 3080-046 Figueira da Foz,

doravante "Academia" e o Núcleo de Antigos Remadores da Associação Naval Le de Maio, doravante

"Clube", sita na Avenida de Espanha - Marina de Recreio S/N, na Figueira da Foz e tendo em vista a relação

preferencial em termos economicamente mais favoráveis, é celebrado e reciprocamente aceite o presente

Protocolo, que se regerá pelas Cláusulas seguintes:

CLÁUSUtA PRIME!RA
(Âmbito)

Este protocolo é criado nos termos definidos nos artigos seguintes, com vista a contribuir para o

desenvolvimento desportivo e social da região, assim como promover a aproximação entre os sócios e seus

familiares do Clube e os utilizadores/clientes da Academia, seus dirigentes e respetivos funcionários,
havendo vantagens comuns que se descrevem adiante.

CIÁUSUtA SEGUNDA
(Benefícios e condições)

Mediante a apresentação de um documento de identificação e/ou de associação comprovativa do seu

vínculo com a entidade, os sócios do "Clube" e respetivo agregado familiar direto, usufruem dos seguintes

benefícios:
a) LO% no valor da inscrição, para obtenção de carta de

ministrada nesta Academia;
b) Possibilidade de fracionamento em 2 (duas) prestações,

ou penalizações;

condução, em qualquer categoria de ensino

do valor da inscrição, sem acréscimo de juros
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c) tO% no valor dos PACKS de 10 (dez) aulas extra;

d) LO% no valor de todos os serviços relacíonados com a sua carta de conduçâo, nomeadamente:
revalidações, renovações, substituições, etc.

e) LOo/o no valor das formações CAM (lnicial e contínuo);

0 Estes descontos, não são acumuláveis com outras campanhas/promoções existentes e incidem sobre

os valores do tarifário em vigor em cada momento.

Por sua vez, mediante a apresentação da licença de aprendizagem ou de cartão de associado da Academia,

o "Clube", concederá aos alunos e ex-alunos da Academia, os seguintes benefícios ao aderirem ao

Programa "Corporate":
a) Desconto de 5o/o sobre o valor tabulado para a prática de Remo (competição ou Lazer);

b) Desconto de L0€ /mês sobre o valor tabulado, a partir do 2s elemento, inclusive, para a prática de

remo de competição;
c) Desconto de LOo/o sobre o valor tabulado para a prática de qualquer Modalidade de Acesso (sem

Atividade de Remo).

Nota: as Modalidades de Acesso são as seguintes:

@@TME@
Open Space

Minimus 1 dia isorado até às A partir dos 12 ,â::;j:::H,17Hoo anos 
etc)

Avaliação Física

8 x Mês if,ffi o r"j[l""'Básico

Básico + g x Mês Livre A Partir dos 12anos 
^r:f:::ffi"(localizada, step,

Fora de pico Todos os dias até às A partir dos 12 etc)

r-7HOO anos Avaliação Física

Plus Todos os dias Livre A Partir dos 12

anos

lnfantil 4 x Mês Livre Dos 2 aos 8 anos
Psicomotricidade

lnfantil

CúUSUtATERCEIRA
(Açôes de cooperação específica)

Tendo em conta o âmbíto do presente protocolo e sempre que os outorgantes julguem oportuno e
benéfico para ambos (oportunidades de negócio, publicidade, visibilidade, etc...) devem cooperar nas

atividades, ações e eventos que se propõem realizar/organizar.
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Cada ação a desenvolver será definida e detalhada no que respeita aos objetivos, encargos, mecanismos e

prazos.

Ambos os outorgantes, a Academia e o Clube, comprometem-se a fazer amplamente a divulgação deste

protocolo junto dos seus membros, orgãos diretivos, associados, através dos seus meios normais de

comunicação, nas redes sociais e/ou por via dos meios telemáticos, podendo para isso utilizar os seus

logotipos, sempre com a autorização prévia da outra parte.

cúusumQUARTA
(Outras condições)

Nâo obstante, a concessão das vantagens espeiificas mencionadas na CLÁUSULA SEGUNDA, a assinatura

deste protocolo, não poderá garantir a existência de vagas, no que se refere ás formações, uma vez que, as

vagas são limitadas devido ao número máximo permitido de alunos por sala, em conformidade com o

agendamento do primeiro outorgante e de acordo com as diretrizes da DGS.

CúUSUtA qUINTA

(Vigência e denúncia)

Este protocolo é válido por um ano, a partir da data da sua assinatura, sendo automaticamente renovável

por iguais pefiodos, salvo se qualquer das partes o denunciar por escrito, mediante pré-aviso de 30 dias.

cúusumsExrA
(Disposições finais)

Na eventualidade de existir alguma situação que não esteja contemplada nas cláusulas constantes deste

protocolo, será decidida de comum acordo e tacitamente aceite por ambos os outorgantes.

Feito em duas vias de igual valor, ficando um exemplar, devidamente assinado, na posse de cada uma das

partes.

Figueira da Foz,01 de Outubro de 2O2O

Escola de
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